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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

ARQUIVEM-SE, nos termos do artigo 163 c/c § 4º do art. 164, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, as seguintes proposições: 

 

PROJETOS DE LEI 

 

N. 295/2015 (Valmir Assunção) – “Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que "dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas 

urbanas", aperfeiçoando o cálculo da renda familiar para efeitos de definição dos beneficiários do Programa”. 

 

N. 1882/2015 (Tia Eron) – “Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que "dispõe sobre o Programa Minha 

Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas", 

aperfeiçoando o cálculo da renda familiar para efeitos de definição dos beneficiários do Programa”. 

 

Brasília, 30 de outubro de 2019. 

 

 
 


